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INDICAÇÃO N° 3090/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação,  solicitando  uma  fiscalização  nas
divisas  entre  os  municípios  de  Itajaí  em  Brusque,  tendo  em  vista  existirem  empresas
construídas no território de Itajaí e registradas no município de Brusque.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente solicitação tem por objetivo chamar a atenção da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação para
uma questão relevante nas divisas entre os municípios de Itajaí e Brusque. Observamos, com preocupação, a presença
de empresas  que estão fisicamente localizadas  no território  de Itajaí,  mas que,  estão registradas  no município  de
Brusque.

Essa  situação  levanta  questões  significativas  em  termos  de  regularidade  e  cumprimento  das  normas  municipais,
podendo gerar desdobramentos indesejados para ambas as localidades envolvidas.

A  falta  de  correspondência  entre  o  local  físico  de  operação  das  empresas  e  o  registro  municipal  pode  acarretar
consequências negativas, como dificuldades na aplicação de legislações específicas, cobrança inadequada de tributos
e até mesmo desequilíbrio na distribuição de recursos e responsabilidades entre os municípios.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023 

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




